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Agências e Fundações

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna  público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Agência Municipal de Trânsito e Transporte.
Licitação: Pregão Presencial nº 32/2020 - Processo nº 9.933/2020.
Objeto: Contratação de empresa  para a prestação de serviços  de locação de 
veículo de carga com motorista, para apoio às atividades operacionais da Agência 
Municipal de Trânsito e Transporte.
Recebimento e Abertura das Propostas: às 08:30 horas do dia 03 de agosto de 
2020.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na Rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS, no endereço  http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/trans-
parencia/ ou  mediante solicitação no e-mail licitacoescorumba@bol.com.br
Corumbá / MS, 20 de julho de 2020.
(a) Helton Mendonça Matos - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

CONVOCAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 016/2020
PROCESSO N° 24.927/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos para atender a 
demanda da rede de serviços de saúde do município.
Ficam as empresas abaixo relacionadas, notificadas para no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, efetuarem a assinatura da Ata de Registro de Preços, devendo na 
ocasião apresentar as documentações necessárias.
LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde, Rua: Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, 
Centro, em Corumbá-MS. (1º andar).
Empresas: HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.064.780/0001-33, DIMASTER COM. DE PROD. 
HOSPITALARES LTDA, , inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.520.829/0001-
40, CENTERMEDI COM. PROD. HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
03.652.030/0001-70, BRASMED COM.DE PROD. HOSPITALARES EIRELI, inscrita 
no CNPJ: 26.396.672/0001-51, AGLON COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ: 65.817.900/0001-71, COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 
LTDA, inscrita no CNPJ: 67.729.178/0004-91, PROMEFARMA REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ: 81.706.251/0001-98, C. LEMOS - 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - ME,  inscrita no CNPJ: 16.752.682/0001-
29, CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 07.847.837/0001-10, RF 
LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS, inscrita no CNPJ: 
35.042.079/0001-06.
Data: 20/07/2020.
Assina: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde.

Extrato do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato Administrativo para 
Locação de Relógio de Ponto com Leitor Biométrico n° 014/2017 - Processo 
n° 230.682/2017.
Parte: Fundação de Turismo do Pantanal.
Objeto: Pela presente, em conformidade com o disposto no §8º do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, faz-se o registro de que passa a ser de R$ 401,78 
(quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos) o valor mensal do Contrato 
de Locação de Relógios de Ponto Eletrônico n° 014/2017, firmado entre a 
Fundação de Turismo do Pantanal e a Empresa Ahgora Sistemas S/A, em virtude 
da variação do IPCA-E - Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Especial do 
período e, conforme cálculo elaborado em fls. 216/217 do Processo Administrativo 
n° 230.682/2017, passando a constar a Cláusula Primeira do Contrato conforme 
abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QTD. VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL

1 Serviço de Locação de Software Mês 12 R$ 
146,99

R$ 
1.763,88

2 Serviço de locação de registro de 
ponto eletrônico

Mês 12 R$ 
254,79

R$ 
3.057,48

Valor Total: R$ 
401,78

R$ 
4.821,36

Data da Assinatura: 15/07/2020.
Assina: Elisângela Sienna da Costa Oliva - Diretora-Presidente da Fundação de 
Turismo do Pantanal.
<#MS#25959#1#26237/>
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

RESOLUÇÃO nº. 023, DE 20 DE JULHO DE 2020

Institui a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, para acompanhar e avaliar a parceria 
celebrada entre o Município de Corumbá, 
por intermédio da Secretaria Municipal de 
Governo e a Organização da Sociedade Civil 
com recursos oriundos do Fundo Municipal 
de Investimentos Sociais - FMIS, no âmbito do 
Processo Administrativo nº. 4470/2020.

CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES, Secretário Municipal de Governo 
do Município de Corumbá-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais que lhe são conferidas no § 1, artigo 52 combinado com o inciso 
II, artigo 71 ambos da Lei Complementar nº 219 de 20 de dezembro de 2017 e 
CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento, monitoramento, avaliação e 
verificação da gestão administrativa exercida sobre os serviços públicos dispo-
nibilizados à Sociedade através da Organização da Sociedade Civil, mediante a 
celebração de parcerias, conforme a determinação da Lei Federal nº 13.019/2014 
e o Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Instituir, como órgão colegiado, Comissão de Monitoramento e Avaliação 
que terá como competência monitorar e avaliar a parceria celebrada com a 
Organização da Sociedade Civil mediante Termo de Fomento nº 003/2020-
SEGOV/FMIS, decorrente do Processo Administrativo nº 4470/2020, franqueado 
com recursos oriundos do Fundo Municipal de Investimentos Sociais - FMIS.
Art. 2º. Cabe à Comissão constituída no art. 1º desta Portaria realizar o Moni-
toramento e Avaliação do Termo de Fomento celebrado, emitindo para tanto, 
parecer técnico quanto à execução física e atingimento dos objetivos, bem como, 
a produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação e homologação dos relatórios técnicos de 
monitoramento e avaliação do Termo de Fomento, o qual deverá dispor:
a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 
impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o impacto, 
com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
c) Valores efetivamente transferidos pela administração pública;
d) Análise dos documentos probatórios das despesas apresentados 
pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quanto não for 
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo 
de colaboração ou fomento;

e) Análises de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e 
externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
f) cumprir as obrigações dispostas na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto 
Municipal nº 1.764/2017, no que tange à Comissão de Monitoramento e Avaliação.
g) atender a todos os dispositivos e atribuições impostos à Comissão, nos 
respectivos Termos de Fomento que o Município venha a participar.
h) propor o aprimoramento de procedimentos, a padronização de objetos, custos 
e indicadores, a produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e homologação dos relatórios 
técnicos de monitoramento e avaliação.
Art. 3º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata o artigo antecedente 
será composta pelos seguintes membros:

I - Lucia Helena Calças de Carvalho, matrícula n. 6223 - Gestora;
II - GERSON DAS NEVES FERREIRA DE MORAIS, matrícula n. 4149  - 
Presidente, e SORAIA DA SILVA MORAES - matrícula n. 3708 - e OLIVIO BRAGA 
- matricula nº 4933, membro;
Art. 4º. Os membros da comissão de monitoramento e avaliação deverão se 
declarar impedido de participar do processo de monitoramento e avaliação quando 
verificar que:
I - tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado da organização da sociedade civil contemplada no 
termo de fomento da presente resolução, ou
II - sua atuação no processo de seleção configura conflito de interesse.
§ 1º. A declaração de impedimento de membro da comissão de monitoramento e 
avaliação não obsta a continuidade da parceria entre a organização da sociedade 
civil e a administração.
§ 2º. Na hipótese do § 1º o membro deverá ser imediatamente substituído, a fim 
de viabilizar a realização dos procedimentos de monitoramento e avaliação do 
termo de fomento.
Art. 5º. Será ainda de competência da Equipe de Monitoramento e Avaliação, 
realizar todos os atos designados á esta pela Lei Federal nº. 13.019/2014 e o 
Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017, legislações estas das quais 
deverão os seus membros tomar prévio conhecimento.
Art. 6º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação bem como a nomeação de seus 
membros terá a vigência a contar da publicação desta Resolução.
Art. 7º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.
Art. 8º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 20 de Julho de 2020.

CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES
SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Portaria “P” n. 487, de 04 de Setembro de 2019>
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Dezembro(31/12/2017)
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

SEC.MUNIC.DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS

1 of 4Exercício de  2017

ISOLADO:53 - SEC.MUNIC.DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS

QUADRO PRINCIPAL

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIONota

INGRESSOS 80.359.943,08 0,00
  RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 177.953,80 0,001FC
  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 0,00 0,002FC
  OUTROS INGRESSOS OPERACIONAIS 80.181.989,28 0,00
   Ingressos Extra-orçamentários 5.739.970,58 0,00
   Transferências Financeiras Recebidas 74.442.018,70 0,00

DESEMBOLSOS (Incluidos pagto de RP) 56.150.782,16 0,00
  PESSOAL E DEMAIS DESPESAS 48.742.414,74 0,003FC
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 583.694,53 0,004FC
  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 1.078.531,61 0,002FC
  OUTROS DESEMBOLSOS OPERACIONAIS 5.746.141,28 0,00
    Desembolsos Extra-Orçamentários 5.746.141,28 0,00
    Transferências Financeiras Concedidas 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I) 24.209.160,92 0,00

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIONota

INGRESSOS 0,00 0,00
  ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00
  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
DESEMBOLSOS 8.512.640,25 0,00
  AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE 7.407.616,64 0,00
  CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 0,00
  OUTROS DESEMBOLSOS DE INVESTIMENTOS 1.105.023,61 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II) -8.512.640,25 0,00

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIONota

INGRESSOS 0,00 0,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00
  INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS DEPENDENTES 0,00 0,00
  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL RECEBIDOS 0,00 0,00
DESEMBOLSOS 385.949,84 0,00
  AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00
  OUTROS DESEMBOLSOS DE FINANCIAMENTOS 385.949,84 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III) -385.949,84 0,00

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIONota

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 489.815,26 0,00

(+)GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 15.310.570,83 0,00

(=)CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 15.800.386,09 0,00

Layout conforme IPC 08 - STN
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ISOLADO:53 - SEC.MUNIC.DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS

ATUAL
EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR

1FC - QUADRO DE RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

QUADRO DE RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS NOTA
     Receita Tributária 0,00 0,00
     Receita de Contribuições 0,00 0,00
     Outras Receitas Derivadas 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00
     Receita Agropecuária 0,00 0,00
     Receita Industrial 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00
     Outras Receitas Originárias 43,62 0,00
     Remuneração das Disponibilidades 177.910,18 0,00

177.953,80 0,00Total das Receitas Derivadas e Originárias

ATUAL
EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR

 2FC - QUADRO DE  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

NOTA

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 0,00 0,00
     Intergovernamentais 0,00 0,00
        da União 0,00 0,00
        de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00
        de Municípios 0,00 0,00
        Intragovernamentais 0,00 0,00
     Outras Transferências 0,00 0,00

Total das Transferências Recebidas 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 1.078.531,61 0,00
     Intergovernamentais 247.386,00 0,00
        da União 247.386,00 0,00
        de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00
        de Municípios 0,00 0,00
     FUNDEB (Retenções) 0,00 0,00
     Outras Deduções de Receita(Renuncia,Rest,Desc) 0,00 0,00
     Intragovernamentais 831.145,61 0,00
     Outras transferências concedidas 0,00 0,00

Total das Transferências Concedidas 1.078.531,61 0,00

Layout conforme IPC 08 - STN



Edição Nº 1.959 • Segunda-Feira, 20 de Julho de 2020     

Página 5

DIOCORUMBÁ  

Dezembro(31/12/2017)
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

SEC.MUNIC.DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS

3 of 4Exercício de  2017

ISOLADO:53 - SEC.MUNIC.DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS

ATUAL
EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR

3FC - QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

NOTA

     ADMINISTRAçãO 66.728,67 0,00
     URBANISMO 23.173.859,91 0,00
     HABITAçãO 69.726,15 0,00
     ENERGIA 3.365.997,55 0,00
     TRANSPORTE 22.066.102,46 0,00

48.742.414,74 0,00Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função

ATUAL
EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR

4FC - QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

NOTA

     Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00
     Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
     Outros Encargos da Dívida 583.694,53 0,00

583.694,53 0,00Total dos Juros e Encargos da Dívida

O saldo das Receitas Derivadas e Originárias de R$ 177.953,80  está em conformidade com Receitas Realizadas do
anexo 12-Balanço Orçamentário;

O saldo de Outros Ingressos Operacionais compreende o valor de R$ 5.739.970,58 de ingressos Extra-orçamentários e
R$ 74.442.018,70 de Transferências Financeiras Recebidas estão em consonância com o Anexo 13-Balanço Financeiro.

O Saldo de Desembolsos em Pessoal e Demais Despesas no valor de R$ 48.742.414,74, as transferências concedidas de
R$ 1.078.531,61(pagamento de encargos patronais ao RPPS no valor de R$ 831.145,61 e valor de R$ 247.386,00
refere-se à contrapartida do Munícipio de Corumbá com a União do PMCV- Programa Minha Casa Minha Vida). Os
valores estão em conformidade com as despesas orçamentárias pagas e pagamento de Restos a pagar do anexo 12-
Balanço Orçamentário.

O Saldo de Outros Desembolsos Operacionais compreende o valor de R$ 5.746.141,28 de desembolsos Extra-
orçamentários está em consonância com o Anexo 13-Balanço Financeiro.

O Saldo do Fluxo de Caixas das Atividades de Investimentos em Desembolsos no valor de R$ 8.512.640,25
corresponde à aquisição de Bens Móveis e materiais e serviços aplicados em Obras em Andamento.

O Saldo do Fluxo de Caixas das Atividades de Financiamento em Outros Desembolsos no valor de R$ 385.949,84
corresponde à amortização no exercício de 2017 da dívida.

Não há preenchimento na coluna de saldo de Exercício Anterior no anexo. A unidade gestora Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos foi transformada em Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos através da Lei Complementar nº 201 de 16 de dezembro de 2016, art. 7°, inciso I letra “D”. A unidade gestora

Layout conforme IPC 08 - STN
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ISOLADO:53 - SEC.MUNIC.DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS

Agência Municipal de Trânsito e Transporte foi extinta conforme art. 7º, inciso IV letra “C”. A unidade gestora
Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico foi extinta conforme art. 7º, inciso IV letra “D” e  
conforme o art. 8º incisos III,IV, e V ficam transferidos o pessoal, os bens, os recursos orçamentários, os direitos e as
obrigações, das unidades gestoras extintas mencionadas acima para a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos.

Layout conforme IPC 08 - STN
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

    EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 074/2019  Processo nº 15.616/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosemeire Xavier.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 
vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 44 dos autos nº 15.616/2019 de 
20/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e 
Rosemeire Xavier.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 077/2019  Processo nº 15.843/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Patricia da Silva Salles.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 
vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 44 dos autos nº 15.843/2019 de 
21/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e 
Patricia da Silva Salles.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 078/2019  Processo nº 15.430/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Elder de Paula Mancilha.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 
vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 46 dos autos nº 15.430/2019 de 
20/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e 
Elder de Paula Mancilha.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 081/2019  Processo nº 15.707/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Dianna Cristina Barbosa.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 
vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 46 dos autos nº 15.707/2019 de 
21/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e 
Dianna Cristina Barbosa.
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 083/2019  Processo nº 15.711/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Raimunda Georlene de Souza 
Rodrigues.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 

vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 46 dos autos nº 15.711/2019 de 
21/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e 
Raimunda Georlene de Souza Rodrigues.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 085/2019  Processo nº 15.664/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Eleine Isabelle Torres de Oliveira.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 
vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 49 dos autos nº 15.664/2019 de 
21/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e 
Eleine Isabelle Torres de Oliveira.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 087/2019  Processo nº 15.568/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Claudia Ojeda Leite.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 
vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 44 dos autos nº 15.568/2019 de 
20/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e 
Claudia Ojeda Leite.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 089/2019  Processo nº 15.437/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Priscila Pereira de Araujo.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 
vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 44 dos autos nº 15.437/2019 de 
20/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e 
Priscila Pereira de Araujo.
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 090/2019  Processo nº 15.693/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Karine de Arruda Montenegro.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 
vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 43 dos autos nº 15.693/2019 de 
21/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
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junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e 
Karine de Arruda Montenegro.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 092/2019  Processo nº 15.849/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Alexsandra Kelly Correa Ramos.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 
vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 51 dos autos nº 15.849/2019 de 
21/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e 
Alexsandra Kelly Correa Ramos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 097/2019  Processo nº 15.576/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Heloise Adriany Brito Ramires.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 
vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 46 dos autos nº 15.576/2019 de 
20/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e 
Heloise Adriany Brito Ramires.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 100/2019  Processo nº 15.584/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Vitoria Canavarros Chaves.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 
vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 46 dos autos nº 15.584/2019 de 
20/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e 
Vitoria Canavarros Chaves.
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 101/2019  Processo nº 15.856/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Vera Lucia Ortelhado.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 
vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 50 dos autos nº 15.856/2019 de 
21/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.

Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e Vera 
Lucia Ortelhado.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 102/2019  Processo nº 15.673/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Raianne Franco Chagas.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 
vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 43 dos autos nº 15.673/2019 de 
21/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e 
Raianne Franco Chagas.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 103/2019  Processo nº 15.506/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Liliane do Nascimento Lopes.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 
vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 51 dos autos nº 15.506/2019 de 
20/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e 
Liliane do Nascimento Lopes.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 114/2019  Processo nº 15.612/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Anderson Rojas Sales.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 
vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 42 dos autos nº 15.612/2019 de 
20/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e 
Anderson Rojas Sales.
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 117/2019  Processo nº 15.875/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rodrigo Toledo Alves.
Cláusula Primeira- O objeto do presente aditivo é a prorrogação do aprazo de 
vigência do contrato por em mais 12(doze) meses  ou até que tal vaga seja 
preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, em 
virtude das justificativas apresentadas às fls. 42 dos autos nº 15.875/2019 de 
21/05/2019.
Clausula Segunda - O presente Termo Aditivo Contratual  tem por base legal  a 
Lei complementar nº 115, de 26/12/2007, que “ Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências”, e suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de 
junho de 2018.
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data de assinatura: 15 de julho de 2020.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu- Secretaria Municipal de Educação e 
Rodrigo Toledo Alves.
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